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REQUERIMENTO Nº               /2005
(Da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio)

Requer novo despacho ao Projeto de Lei nº
6.080/05, do Sr. Júnior Betão - que “dispõe sobre
as restrições à propaganda de bebidas e alimentos
potencialmente causadores de obesidade”.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 141, combinado com o Art. 32, VI, c e j, do

Regimento Interno da Casa, solicito a Vossa Excelência proceder à revisão do

despacho concedido ao Projeto de Lei n.º 6.080/05, do Sr. Júnior Betão – que

“dispõe sobre as restrições à propaganda de bebidas e alimentos potencialmente

causadores de obesidade”, de modo a propiciar à Comissão de Desenvolvimento

Econômico, Indústria e Comércio a oportunidade de se manifestar sobre o mérito da

proposição.

Sala das Comissões, 1º de dezembro de 2005.

Deputado ROMEU QUEIROZ
Presidente


